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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.719-A, DE 2007 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 
 

Altera a legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, eleva o percentual de que 
trata os arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e os 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  
pela inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. JORGE 
BOEIRA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

 
INADEQUAÇÃO NA 

CFT 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido (CSLL), 

elevando o percentual de compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo 

negativas apurados em períodos anteriores, para fins de determinação do lucro real 

e da base tributável da CSLL. 

Art. 2º Os arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de 

determinar o lucro real, o lucro líqüido ajustado pelas adições e 

exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do Imposto 

de Renda, poderá ser reduzido em, no máximo, sessenta por 

cento.  

....................................................................” (NR) 

“Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo 

da contribuição social sobre o lucro, o lucro líqüido ajustado 

poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo 

negativa, apurada em períodos-base anteriores, em, no 

máximo, sessenta por cento.” (NR)  

Art. 3º Os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 

1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do 

encerramento do ano-calendário de 1995 poderá ser 

compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais 

apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido 

ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do 

imposto de renda, observado o limite máximo, para a 

compensação, de sessenta por cento do referido lucro líqüido 

ajustado. 
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.........................................................................” (NR) 

“Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro, quando negativa, apurada a partir do encerramento do 

ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 

cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 

31 de dezembro de 1994, com o resultado do período de 

apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação da referida contribuição social, determinado em 

anos-calendário subseqüentes, observado o limite máximo de 

redução de sessenta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 

8.981, de 1995. 

........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

As legislações do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 

e da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido (CSLL) fixam o limite máximo de 30% 

para a compensação dos prejuízos fiscais acumulados nos exercícios anteriores 

com o lucro apurado no exercício corrente.  

Então, uma empresa que tenha, em anos anteriores, amargado 

perdas da mesma magnitude que o lucro apurado no ano corrente, ainda assim terá 

que pagar IRPJ e CSLL, uma vez que somente poderá aproveitar 30% dos prejuízos 

acumulados. 

Essa regra tributária (também chamada de “trava de 

prejuízos”) foi imposta a partir do ano-calendário de 1995, justificada, à época, pela 

necessidade de fortalecer os cofres públicos. De fato, após a implementação do 

Plano Real, deixava de existir uma das principais fontes de financiamento do 

Tesouro Nacional: o chamado “imposto inflacionário”. Havia a necessidade de 

reposição desse perverso e silencioso tributo – a inflação – pela tradicional forma 

obtenção de recursos para o Estado: a cobrança explícita de impostos e 

contribuições previstos no Sistema Tributário Nacional. 

L8981.htm#art58
L8981.htm#art58
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Porém, mais de uma década depois da estabilização da taxa 

de inflação, essa regra persiste intacta na nossa legislação tributária, o que, a nosso 

ver, é um equívoco. Entendemos que o momento econômico permite a sua 

flexibilização, tendo em vista a elevação das receitas do IRPJ e da CSLL. Entre 

janeiro e outubro de 2007, esses tributos arrecadaram R$57,6 bilhões e R$28,5 

bilhões, respectivamente, montantes 18% superiores aos valores recolhidos no 

mesmo período do ano passado.   

Em vista dessas circunstâncias, estamos propondo a elevação 

do percentual da “trava de prejuízos” de 30% para 60%, como uma forma de aliviar a 

carga tributária do contribuinte, fato que incentivaria o investimento e a geração de 

empregos. 

Entendemos que essa nossa iniciativa é justificado pelas 

razões acima expostas, pelo que contamos com o apoio dos nobres Pares para seu 

aprimoramento e aprovação.  

           Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2007. 

Deputado Eduardo da Fonte 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de 

1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

 DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS  
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............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real  

 

Subseção I  

 Das alterações na Apuração do Lucro Real  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o 

lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do 

imposto de renda, poderá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento. 

Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 

1994, não compensada em razão do disposto no caput deste artigo poderá ser utilizada nos 

anos-calendário subseqüentes. 

 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996). 

 

CAPÍTULO IV 

 DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de 

cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento. 

 

Art. 59. A contribuição social sobre o lucro das sociedades civis, submetidas ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 1987, deverá ser paga 

até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano-calendário. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 
 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, que altera a 

legislação tributária federal, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................ 

 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 

1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2719-A/2007 
 

6 

dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na 

legislação do imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por 

cento do referido lucro líquido ajustado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 

montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação. 

 

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, 

apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, 

cumulativamente com a base negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o resultado 

do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da referida 

contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite 

máximo de redução de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

que mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da 

base de cálculo negativa utilizada para a compensação. 

 

Art. 17. O pagamento da Contribuição para o Programa de Integração Social e 

para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) deverá ser 

efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 

geradores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.719, de 2007, de autoria do Deputado 

Eduardo da Fonte, altera a legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), elevando de trinta 

para sessenta porcento o percentual limite de utilização de prejuízos fiscais e de 

bases de cálculo negativas registrados em períodos de apuração anteriores para 

compensação na determinação do lucro real e da base tributável da CSLL. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a matéria 

será analisada sob o aspecto de sua adequação e compatibilidade orçamentária e 

financeira e quanto ao mérito. Não foram apresentadas emendas no prazo 

regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, 

inicialmente, apreciar as proposições quanto à adequação com o plano plurianual, a 
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lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 (Lei nº 12.017, de 

12 de agosto de 2009), em seu art. 91, condiciona a aprovação de lei ao 

cumprimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, onde se lê: 

 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

 I – demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

 II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

 § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 

condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado 
inciso.” 

Da análise do projeto, verifica-se que o incentivo fiscal ali 

previsto, inegavelmente, acarreta renúncia de receita tributária. A ampliação do limite 

de compensação de prejuízos e bases de cálculo negativas de períodos anteriores 

para o dobro do atualmente em vigor propiciará a empresas que possuem esses 
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valores acumulados uma drástica redução nas bases de cálculo do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. A 

arrecadação corrente dessas duas rubricas, portanto, restaria prejudicada a partir do 

início de vigência dessa medida. 

Apesar disso, a proposição não está instruída com as 

informações preliminares exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal com vistas à 

sua apreciação, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as medidas de 

compensação ou a comprovação de que a renúncia não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas na LDO.  

Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a 

elaboração do projeto, não pode  o mesmo ser considerado adequado e compatível 

sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. 

Em decorrência, fica prejudicado o exame quanto ao mérito na 

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 

Interna – CFT. 

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nº 2.719, de 2007. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 2009. 

Deputado JORGE BOEIRA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária 

do Projeto de Lei nº 2.719/07, nos termos do parecer do relator, Deputado Jorge 

Boeira.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Pepe Vargas, Presidente; Guilherme Campos, Vice-Presidente; 

Aelton Freitas, Antonio Palocci, Armando Monteiro, Arnaldo Madeira, Ciro Pedrosa, 

Íris Simões, José Guimarães, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Manoel 
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Junior, Pedro Eugênio, Takayama, Vignatti, Virgílio Guimarães, Andre Vargas, Celso       

Maldaner, Cleber Verde, João Bittar, João Paulo Cunha, Jorge Boeira, Regis de 

Oliveira e Zenaldo Coutinho.        

 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2010.                    
 

 
Deputado PEPE VARGAS 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


